
 

 

 

 

 

 

 Delegacias comuns – procure a mais próxima de você 

https://dipol.policiacivil.sp.gov.br/sup/consulta/unidades_policiais.php  

 Delegacia da Diversidade online - 

https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/home 

 Delegacia de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância (DECRADI)   

Rua Brigadeiro Tobias, nº 527, 3º andar, Luz - São Paulo 

Tel.: (11) 3311-3555 / 3331-3556 

e-mail: decradi@policiacivil.sp.gov.br  

 Ministério Público do Estado de São Paulo    

Atendimento online ao Cidadão e à Cidadã:  https://www.mpsp.mp.br 

Tel.: (11) 3119-9000 

Presencial - Atendimento das 9h às 19h 

 Capital: Rua Riachuelo, 115 - São Paulo 

 Promotorias Regionais ou locais mais próximas de seu endereço 

https://www.mpsp.mp.br/promotorias-de-justica  

https://dipol.policiacivil.sp.gov.br/sup/consulta/unidades_policiais.php
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/home
mailto:decradi@policiacivil.sp.gov.br
https://www.mpsp.mp.br/
https://www.mpsp.mp.br/promotorias-de-justica


 

 

 

 Disque 100 - Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos 

Ligação gratuita para o número 100 (24 horas/dia)  

 Ouvidoria da Secretaria Estadual da Justiça e Cidadania  

Largo Pátio do Colégio, 148, térreo, Centro - São Paulo 

Tel.: (11) 3241-4718 / 3291-2624 | www.justica.sp.gov.br 

 Coordenação de Políticas para a Diversidade Sexual da Secretaria Estadual da 

Justiça e Cidadania   

Rua Guaianases, 1024, 1 ºAndar, Campos Eliseos - São Paulo 

Tel.: (11) 3291-2655 | e-mail: diversidadesexual@sp.gov.br 

www.justica.sp.gov.br  

 

 

 

 Núcleos de Atendimento às vítimas de violência do MPSP (NAVV) -    

Capital: 

 Tel.: (11) 3318-6840 |  WhatsApp: (11) 96915-2644 | e-mail: 

navv@mpsp.mp.br  

Interior:  

 Araraquara, Bragança Paulista, Campinas, Carapicuíba, Franca, Santos, 

São Carlos, São José dos Campos, Vale do Ribeira. 

Endereços e contatos em: https://www.mpsp.mp.br/navv   
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 Centros de Cidadania LGBTI  

Tel.: (11) 2833-4319 / 2833-4321 / 2833-4323 

e-mail: politicaslgbt@prefeitura.sp.gov.br   

Acesse os endereços em: 

https://prefeitura.sp.gov.br/web/lgbti/w/rede_de_atendimento/271098    

 Defensoria Pública do Estado de São Paulo   

Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade Sexual e de Gênero (NUDIVERSIS)    

Av. Liberdade, 32, 4º andar, Liberdade - São Paulo  

Tel.: (11) 3489-2651 | e-mail: nudiversis@defensoria.sp.def.br  

 Centros de Acolhida Especial (CAE) para pessoas trans: 

 CAE Florescer I - Rua Prates, 1101, Bom Retiro | Tel.: (11) 3228-0502  

 Casa Florescer II - Rua Capricho, 872, Vila Nivi | Tel.: (11) 2337-8459  

 Casa de Acolhida Casarão Brasil - Rua Igará Paraná, 94, Vila Emir 

Tel.: (11) 2935-0037  

 Casa Florescer João W. Nery (para homens trans) 

Rua Carlos Escobar, 86, Santana | Tel.: (11) 2528-7405  

 Ambulatório de Saúde Integral para Travestis e Transexuais  

Rua Santa Cruz, 81, Vila Mariana | Tel.: (11) 5087 - 9984 
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Como ainda não existe lei específica para criminalizar a discriminação contra 

pessoas LGBTQIAPN+, o Supremo Tribunal Federal considerou que essa 

comunidade deve ser protegida pela Lei do Racismo (7.716/1989).   

Assim, o artigo 2º -A da Lei 7.716/1989 prevê o que é “injúria racial”: ofender a 

dignidade de alguém, equiparadamente, em razão da orientação sexual ou 

identidade de gênero.  

E o artigo 20 tipifica o crime quando praticado contra a coletividade: praticar, 

induzir ou incitar a discriminação ou preconceito, equiparadamente, por conta de 

orientação sexual ou identidade de gênero.  

Assim, se uma pessoa, individualmente, ou a comunidade LGBTQIAPN+ sofre 

qualquer tipo de tratamento discriminatório, como xingamentos, “piadas 

ofensivas”, constrangimento, proibição de entrar em estabelecimento, recusa de 

atendimento, desrespeito ao nome social ou pronomes de preferência, inclusive 

em ambiente de trabalho ou de saúde, pode denunciar o crime. 

 

 



 

 

 

 

 - respeito à orientação sexual, identidade e expressão de 

gênero e proteção contra discriminações  

 - é dever do Estado fornecer atendimento de qualidade, livre de 

discriminação, e reconhecer qualquer necessidade específica que exista em razão da 

identidade de gênero ou orientação sexual  

 – pessoas LGBTQIAPN+ devem ser tratadas como qualquer 

outra pessoa doadora, sem qualquer discriminação  

 - é possível o registro de união estável ou o 

casamento, sem qualquer distinção  

 – a Lei Maria da Penha protege 

também mulheres trans e travestis, inclusive se o agressor é outro membro da família 

(pai, irmão etc), e também se aplica a relações homoafetivas entre mulheres  

 - por reprodução assistida (Provimento do CNJ nº 63/2017) ou 

por adoção  

 - diretamente nos cartórios, sem 

necessidade de decisão judicial ou laudo médico/psicológico  (Provimento CNJ nº 

73/2018). Saiba como solicitar em: https://www.poupatrans.org.br/cartilhas  

 - impedir o acesso pode configurar discriminação, inclusive no ambiente de 

trabalho. (Resolução nº 12/2015, do Conselho Nacional de Combate à Discriminação). 

https://www.poupatrans.org.br/cartilhas


 

 

 

 – o desrespeito pode 

configurar crime de discriminação e seu uso é expressamente reconhecido em diversas 

normativas:  

 Decreto Estadual nº 55.588/2010 aplica-se aos órgãos públicos da 

Administração Direta e Indireta do Estado de SP.   

 Deliberação CEE n° 125/2014: inclusão de nome social nos registros 

escolares de instituições públicas e privadas no Sistema de Ensino do 

Estado de SP.  

 Decreto Federal nº 8.727/2016 -órgãos da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional.  

 Decreto Federal nº 9.278/2018: inclusão de nome social na Carteira de 

Identidade (RG)  

 Portaria Ministério da Educação nº 33/2018: uso de nome social nas 

instituições de ensino.  

 Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1718/2017: inclusão 

de nome social no CPF.  

 Carta Circular nº 3.813/2017 do Banco Central do Brasil: uso de nome 

social como identificação do cliente, inclusive em cartões, canais de 

relacionamento com o cliente, correspondências, atendimento pessoal e 

outros.  

 MPSP Instrução nº 01/2018, Resolução CNMP nº 232/2021 e Aviso nº 

22/2021-CGMP- uso de nome social em todo o atendimento no MPSP. 

 

 



 

 

 

Guarde as provas do ocorrido, por exemplo: faça um vídeo ou grave áudio do momento 

dos fatos, peça nome completo e telefone de pessoas que presenciaram os fatos para 

serem testemunhas, verifique se no local dos fatos há câmeras de segurança;   

se o crime for cometido online, é importante salvar as mensagens/áudios/vídeos, tirar 

print das mensagens ou falas discriminatórias, e salvar o número de telefone ou o link 

do perfil da pessoa que publicou as mensagens.    

 

Além da proteção criminal, a LGBTfobia pode causar danos morais e materiais (como 

despesas médicas e psicológicas), e é possível ajuizar uma ação de indenização. Para 

isso, é necessário contratar um(a) advogado(a) de sua confiança ou, caso não 

possua condições financeiras, agendar atendimento na Defensoria Pública Estadual 

(https://defensoria.sp.def.br ou 0800 773 4340).     

 

 

No processo administrativo, a pessoa ou empresa que cometeu a discriminação pode 

receber advertência, multas, suspensão ou cassação da licença de funcionamento. 

Para denunciar:  https://www.justica.sp.gov.br/sec_justica. 

 

nuipagecradi@mpsp.mp.br 
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